
 

 

  
  

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O SAAE DE CARMO DO 

CAJURU, ESTADO DE MINAS GERAIS E A EMPRESA JOSE 

MARIA BARBOSA SANTOS - CPF 0028761863, PARA 

FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO (DE 

COZINHA), ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13KG (REFIL) E 

BOTIJÃO DE GÁS, COM INTUITO DE ATENDER AS 

FINALIDADES DA ADMINISTRAÇÃO, VISANDO SUPRIR AS 

NECESSIDADES PRECÍPUAS DO SAAE, CONFORME 

CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES NO PRESENTE TERMO 

DE REFERÊNCIA.  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 07/2024  

DISPENSA ELETRÔNICA DE VALOR Nº 05/2024. 

 

CONTRATANTE: 

O SAAE – Serviço Autárquico de Água e Esgoto de Carmo do Cajuru, Autarquia municipal 

criada pela LC 15/2005, inscrito no CNPJ sob nº. 08.682.079/0001-90, com sede na Rua 

Jeováh Guimarães, nº 550, Adelino Mano, representado por seu Diretor Geral, Sr. Fábio 

Rabelo de Melo, neste ato doravante denominada CONTRATANTE.  

 

CONTRATADO: 

JOSE MARIA BARBOSA SANTOS – CPF 0028761863, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Guilherme Nunes, nº550, Centro, Carmo do Cajuru/MG, CEP:35.557-000 CNPJ 
nº 70.918.766/0001-80, neste ato designada CONTRATADA. 

 

1-CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS: 

1.1. O presente contrato decorre de procedimento administrativo nº 07/2024, Dispensa 
eletrônica de valor n.º 05/2024, regido pelo disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

2-CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1. O presente contrato tem como objeto Contratação, sob demanda, de empresa para 
fornecimento de recarga de Gás Liquefeito (de cozinha), envasado em botijão de 13kg (refil) e 
botijão de gás, com intuito de atender as finalidades da administração, visando suprir as 
necessidades precípuas do SAAE, conforme condições e especificações no presente Termo de 
Referência, constantes do ANEXO I da Dispensa eletrônica de valor nº 05/2024, e da Proposta 



 

 

  
  

da Contratada. 

 

3-CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 

3.1 - A vigência do presente contrato tem início na data de sua assinatura e vigerá ate 
01/03/2025.  

 

4-CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO:  

4.1 – O presente contrato tem o seu valor total de R$1.260,00 (Um mil duzentos e sessenta 
reais).  

ITEM PRODUTO - DESCRIÇÃO UNIDADE QTE R$ UNIT R$ TOTAL 

1 

GÁS LIQUEFEITO (GLP) 13 KG - RECARGA 
DE GÁS. BOTIJÃO DE USO DOMÉSTICO 
COM CAPACIDADE PARA 13 KG DE GLP. 
FABRICADO SEGUNDO NORMA NBR 8460 
DA ABNT - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
NORMAS TÉCNICAS. POSSUIR 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA DE 
ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 8614 
QUE, EM CASO DE AUMENTO DA 
PRESSÃO INTERNA, LIBERA O GLP 
IMPEDINDO QUE OCORRA UMA 
EXPLOSÃO DO VASILHAME, ENTREGA E 
INSTALAÇÃO DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE. 
 
*GÁS REFINO DE PETRÓLEO, TIPO: GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, USO: 
DOMÉSTICO BOTIJÃO COM 13KG, EM 
REGIME DETROCA 

UNIDADE 10 R$105,00 R$1.050,00 

2 
BOTIJÃO DE GÁS VAZIO (GLP - GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) ENVAZADO 
NO MODELO DE GLP BOTIJÃO P 13 KL 

UNIDADE 1 R$210,00 R$ 210,00 

VALOR MINIMO TOTAL R$1.260,00 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA REAIS) 

4.2. O pagamento será realizado num prazo de em até 30 (trinta) dias após a entrega do item, 
mediante apresentação de nota fiscal, e o visto do Departamento requisitante, comprovando a 
entrega.  

4.2.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 



 

 

  
  

Na emissão da NF a empresa deverá atender o disposto no Decreto Municipal nº 1.679/20231, “Dispõe 
sobre a retenção de imposto de renda, nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração 
pública direta do Município, suas Autarquias e Fundações, a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de 
bens e serviços.”  

4.2.1.1 - Depósitos, transferências ou outra forma de pagamento só serão realizados para 
conta de Pessoa Jurídica, devendo ser previamente notificado à contratante. 

4.2.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

4.2.3 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação 

4.3 – A Administração do SAAE de Carmo do Cajuru, reserva o direito de reter o pagamento de 
faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir 
danos a terceiros. 

4.4 – Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução 
deste contrato. 

 

5-CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:  

5.1. O item deverá ser entregue mediante recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento – NAF do Setor de Compras; no local estipulado para entrega, acompanhada da 
nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de recebimento por 
funcionário competente sendo que a responsabilidade da entrega será por conta e risco do 
licitante adjudicado. 

5.2. O SAAE não aceitará item entregue fora do prazo estabelecido, com defeitos ou 
imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes no Termo de 
referência e proposta ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 
objeto, cabendo à Contratada efetuar as substituições necessárias, sob pena de aplicação das 
sanções previstas e/ou rescisão contratuais; 

 

6-CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS:  

 
1 Art. 1° A partir de 01 de setembro de 2023, os órgãos da administração direta do Município, suas autarquias e fundações, ao 

efetuarem pagamento à pessoa jurídica, pelo fornecimento de bens e serviços em geral, inclusive obras, ficam obrigados a 

promover a retenção do imposto de renda, com base na Instrução Normativa n° 1234, de 11 de janeiro de 2012, e as alterações 

ulteriores, ocorridas e que possam ocorrer, com a observância do disposto neste Decreto. 

§ 1° As retenções de trata o caput deste artigo serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, nos termos estabelecidos no 

artigo 2°-A, da Instrução Normativa n° 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

§ 2° Não estarão sujeitos à retenção do imposto de renda, os pagamentos realizados nas hipóteses elencadas no artigo 4° da 

Instrução Normativa n° 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

 



 

 

  
  

6.1. Nos preços dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, seguros, mão de obra e frete.  

 

7-CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1. DA CONTRATANTE: 

a. Receber o item no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência e neste 
Contrato; 

b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de referência e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

e. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

7.2. DA CONTRATADA: 

a) Entregar o item de acordo com o edital e conforme apresentado na proposta, no prazo 
de até 10 (dez) dias, contados da data do recebimento da NAF (Nota de Autorização de 
Fornecimento). 

b) Manter durante todo o período de vigência do contrato as mesmas condições exigidas 
para habilitação. 

c) O reconhecimento dos direitos do CONTRATANTE em caso de extinção do contrato  
prevista no art. 138 da Lei 14.133/2021.  

d) Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos 
causados por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da 
contratada. 

e)  Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou 
venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e 
previdenciários do mesmo. 

f) Responsabilizar-se pela garantia do item, observados os critérios de estabelecidos pelo 
fabricante. 

 

8-CLÁUSULA OITAVA – DA EXTIÇÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato poderá ser extinto conforme prevista no art. 138 da Lei 14.133/2021.  

 



 

 

  
  

9-CLÁUSULA NONA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

9.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato onerarão as dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria requisitante:  

 

04.001.401.0017.0122.4000.8000.3.3.9030 – FICHA 914 

04.001.403.0017.0512.4002.8002.3.3.9030 – FICHA 953 

Ficha: 1753 

 

10-CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES: 

10.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa sem motivo 
justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a dispensa ou prestar 
declaração falsa durante a execução do contrato; 

IX - fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

  
  

11-CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ENTREGA: 

O item deverá ser entregue mediante recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento - 
NAF do Setor de Compras; no local estipulado para entrega, acompanhada da nota fiscal para 
conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de recebimento por funcionário 
competente sendo que a responsabilidade da entrega será por conta e risco do licitante. 

11.1.1. - A entrega deverá ser feita de segunda a sexta-feira, de 07 (sete) às 11 (onze) e de 12 
(doze) às 15 (quinze) horas, exceto nos feriados, sendo a CARGA E A DESCARGA POR 
CONTA EXCLUSIVA DO FORNECEDOR/ENTREGADOR, na Sede Administrativa e 
Operacional do SAAE, devendo a entrega ser precedida de prévio contato junto ao setor de 
Almoxarifado desta Autarquia para programação do recebimento. 

11.1.1 - Prazo de entrega: em até 1(um) dia, a contar do recebimento por parte da contratada 
da Nota de Autorização de Fornecimento - NAF. 

11.2 – O SAAE de Carmo do Cajuru se reserva o direito de não receber o item em desacordo 
com o previsto no Termo de referência e este contrato, podendo cancelar em decorrência da 
sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis. 

11.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados 
em que se verifiquem irregularidades. 

11.4 – O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, 
reservando-se o SAAE o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os 
mesmos em condições satisfatórias. 

11.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
itens licitados. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio do Diário Oficial do 
Município de Carmo do Cajuru e no site www.saaecarmodocajuru.mg.gov.br. e 
https://carmodocajuru.atende.net., na internet e divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO:  

13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Carmo do Cajuru/MG, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes do presente 
Contrato. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – NORMAS FINAIS 

14.1. O presente contrato reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal nº 14.133/21 e 
LC 123/06.  

http://www.saaecarmodocajuru.mg.gov.br/
http://www.saaecarmodocajuru.mg.gov.br/
https://carmodocajuru.atende.net/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94


 

 

  
  

14.2. Os casos omissos serão dirimidos com observância da legislação regedora, em especial 
a Lei Federal n° 14.133/2021 e Lei complementar 123/06 e suas alterações. 

14.3. Justos e contratados, firmam o presente CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

  

Carmo do Cajuru, 01 de março de 2024. 

 

 

___________________________________ 

SAAE DE CARMO DO CAJURU 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________________ 

JOSE MARIA BARBOSA SANTOS – CPF 0028761863 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1)_______________________________  

 

2) ______________________________  
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